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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº 1378/94 

Alterada e Revogada pela Lei Municipal nº 2781/2011 

 

Ata nº 01/2023  

Ata da Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Santos – CMAS, 1 

realizada no dia 17 de janeiro 2023, no auditório do EMAPS, sito à Rua Dom Pedro II, 25, com a presença 2 

de conselheiros, convidados e a Secretaria Executiva do conselho Sra. Tainara Garrido, conforme lista de 3 

presença abaixo: 4 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2023 

CONSELHEIRO REPRESENTATIVIDADE 
Janeiro 

AGO 

Rayssa Ramos Barja TITULAR GOVERNO - SEDS P 

Tassia Queiroz Prado SUPLENTE GOVERNO - SEDS P 

Nadia Alexandre de S. Queiroz dos Santos TITULAR GOVERNO - SMS P 
Maria Anunciação de Jesus Lourenço SUPLENTE GOVERNO - SMS *** 

Angélica Egler Graça Gomes TITULAR GOVERNO - SEDUC P 

Kelly Maria Ursini SUPLENTE GOVERNO - SEDUC *** 

Alexsander José Guedes TITULAR GOVERNO - SEMES J 

Paulo Roberto Paes Musa SUPLENTE GOVERNO - SEMES J 

Leonardo Rodrigues de Moraes TITULAR GOVERNO - SECULT F 

Marcelo Lattanzi Ramires SUPLENTE GOVERNO - SECULT F 

Luiz Otávio Galvão de Barros TITULAR GOVERNO - SEDURB P 

Jorge Manuel de Souza Ferreira SUPLENTE GOVERNO - SEDURB *** 

Ronaldo Francisco Resende TITULAR GOVERNO - COHAB P 

Viviane Mota SUPLENTE GOVERNO - COHAB *** 

Marcus Vinicius Gonçalves Sécio TITULAR GOVERNO - SESEG P 

Ana Carolina da Silva Costa Emilio SUPLENTE GOVERNO - SESEG *** 

Itiel Pereira de Araújo Filho TITULAR GOVERNO - SEFIN P 

Mayara Bessa Cappello SUPLENTE GOVERNO - SEFIN *** 

Sociedade Amiga dos Pobres – Albergue Noturno TITULAR SOC. CIVIL - ENTIDADE P 

ONG Vidas Recicladas SUPLENTE SOC. CIVIL - ENTIDADE P 

Instituto Elos  SUPLENTE SOC. CIVIL - ENTIDADE *** 

PROVIVER Obras Sociais e Educacionais TITULAR SOC. CIVIL - ENTIDADE *** 

Asilo de Inválidos de Santos – Casa do Sol SUPLENTE SOC. CIVIL - ENTIDADE *** 

Lar das Moças Cegas SUPLENTE SOC. CIVIL - ENTIDADE P 

Educandário Santista TITULAR SOC. CIVIL - ENTIDADE J 

Lar Evangélico de Amparo a Velhice SUPLENTE SOC. CIVIL - ENTIDADE P 

Sociedade São Vicente de Paulo SUPLENTE SOC. CIVIL - ENTIDADE *** 

Graziela Salomão Velloso TITULAR SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Aurora Fernandez Rodriguez SUPLENTE SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Thaiane Amanda da Silva SUPLENTE SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 
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Paulo Cezar Simoni TITULAR SOC. CIVIL - TRABALHADOR *** 

Gilmara M. B. Salazar SUPLENTE SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Marcos Leonardo de Oliveira Azevedo SUPLENTE SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Mirian da Silva TITULAR SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Katia Ayres Dos Anjos SUPLENTE SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Mayra Ornelas Miguel SUPLENTE SOC. CIVIL - TRABALHADOR P 

Alaide Maria de Oliveira TITULAR SOC. CIVIL - USUÁRIOS P 

Vago SUPLENTE SOC. CIVIL - USUÁRIOS *** 

Vago SUPLENTE SOC. CIVIL - USUÁRIOS *** 

Rogério Aparecido TITULAR SOC. CIVIL - USUÁRIOS F 

Vago SUPLENTE SOC. CIVIL - USUÁRIOS *** 

Vago SUPLENTE SOC. CIVIL - USUÁRIOS *** 

Vago TITULAR SOC. CIVIL - USUÁRIOS *** 

Vago SUPLENTE SOC. CIVIL - USUÁRIOS *** 

Vago SUPLENTE SOC. CIVIL - USUÁRIOS ** 
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Em segunda chamada, a Sra. Josenice, Presidente, cumprimenta os presentes, a seguir, inicia a 6 

reunião com o Item 1 – Apreciação e Deliberação da ata da Assembleia Geral Ordinária do dia 7 

13/12/2022, sendo aprovada em unanimidade. Item 2 – Revalidação de Inscrição das Organizações 8 

Sociais: Lar Evangélico de Amparo a Velhice – entregou a documentação no dia 30 de dezembro de 9 

2022; Lar Espírita Mensageiros Da Luz – entregou o plano de ação de Centro Dia, ficando vinculado 10 

a adequação do serviço em até 6 meses; Associação de Promoção e Assistência Social Estrela do 11 

Mar APASEM, entregou a documentação no dia 30 de dezembro de 2022. Sra. Tainara informou que 12 

os conselheiros não conseguiram realizar visita a todas as instituições e que algumas foram avaliadas 13 

somente por análise documental, sendo estas prioridades para visita em 2023. Item 3 – 14 

Cancelamento de Inscrição da Organização Social: ONG Sem Fronteiras. Sra. Tainara informou que 15 

o cancelamento é devido a não entrega da documentação de revalidação até o dia 30 de dezembro, 16 

prazo estipulado pelo CNAS, acarretando o cancelamento automático. Sr. Adriano, representante 17 

da ONG afirmou que fará a entrega do pedido de nova inscrição o mais rápido possível.  Item 4 – 18 

Aprovação da atualização do PMAS WEB: Sra. Tássia, representante do financeiro da SEDS, 19 

apresenta os valores da rede direta, quais sejam: CREAS ZL: PAEFI R$ 9.878,27 / MSE R$ 29.634,80 20 

/ IDOSOS R$ 1.000,00 – CREAS ZN: PAEFI R$ 9.878,27 / MSE R$ 29.634,80 – CENTRO POP: 21 

ABORDAGEM R$ 15.013,07 / POP RUA R$ 50.000,00. Item 6 – Informes do CMAS e relato das 22 

Comissões. Item 7 – Informes do Gestor. Item 8 – Assuntos Gerais.  23 


